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CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comissdo de Constituigdo, Justiga, Servigo Pablico e Redagéo
Gabinete do Vereador Mazinho dos Anjos

PROCESSO N°....... : 1008/2018

PROJETO DE LEI N°.: 18/2018

AUTOR.............: Nathan Medeiros

ASSUNTO...........: Dispde sobre o controle populacional de cdes é
gatos através de uma Unidade Mével Municipal - Projeto Castramével

Municipal - de esterilizacdo e de educagéo.

MANIFESTACAO

N
Do relator da Comisséao de
Constituicgéao, Justicga, Servigo
pablico e Redagdo, na forma do
Art. 61, inciso I, c/c art. 77,
inciso V e art. 113, da Resolugédo
n° 1.919/2014 - Regimento Interno
da Camara Municipal de Vitéria.
I - RELATORIO:
Trata-se de Projeto de Lei, que dispde sobre o controle
populacional de cédes e gatos através de uma Unidade Mével Municipal
- Projeto Castramdvel Municipal.
A presente proposigdo estabelece que serd dever do Poder
N Publico Municipal exercer controle permanente de controle
populacional de cides e gatos, além de realizar um servigo educativo
com a populagdo, Ppor meio de uma unidade mével, denominada

“castramdével Municipal”.

Prevé ainda, gque sera de responsabilidade da Administracgao
publica direta a aquisigéo de veiculos itinerantes, compostas com
mesas de cirurgia, materiais cirurgicos, equipamentos, além de
contar com apoio de veterinédrios, cirurgides, anestesistas,
assistentes, motoristas e estagiarios.

Apb6s tramite regular, foi encaminhado a este gabinete para
elaboracdo de voto opinativo.

E o relatdério, passo a opinar.
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II - voro:

Em detida andlise

obre
ordenamento juridico brasileiro,
artigo 61 da Resolucdo n°

da Comissdo de Constituicaio,

A _proposicio cria

O seu aspecto técn

1.919/2014,
Justicga,

do Projeto de Lei,
ico—juridico,
conforme preceitua

Sera emitido
sob o viés do
© inciso I do

que estabelece g Competéncia
Servigo Publico e Redacio.

©_gera aumento de despesas para

Necessarios para custeio do
i com  os
equipamentos, além de re
—-——=SRRNLos, aleém de re.
servidores piiblicos
anestesistas. assis
Assim,
Fecursos necessdrios para cobrir
15 e 16 da 1Lei
Responsabilidade Fisca

a

1 - LRF):

—cofres piblicos sem contemplar
__Servico.
custos
compostas com mesas de ci rurg
alizar concurso p
para aEgaggg__gogg

tentes. motoristas e es

geracdo

Complementar

& Proveniéncia dos __recursos
—FPercebe-se gue o erario
—Fara_ aguisicio de _Veiculos
;gh_mqggrig;s Cirurgicos,
Ublico para contratagdo de
_!gteriné;;gs___qigggg{égs;
tagiarios.

de despesas sem apontar os
Os dispéndios infringem aos artigos
Federal n° 101/2000 (Lei de

Art.
acéo
sera acompanhado

l6.

I

subsequentes ;

Por nao
orcamentario-financeiro
da LRF, além de colocar em risco

Embora a boa
exercer o
programa de eésterilizacdo e cons

ndo pode Prosperar,

A criacao,
governamental que

prever
O Projeto é ilegal,

controle populacional de

FOor anresentar vici

e€xpansdo ou aperfeicoamento de
acarrete aumento da despesal
de:

— _estimativa do impacto orcamentério—financeiro no
| exercicio em aue

deva entrar em vigor e nos dois|

estimativa de impacto
violando os requisitos
ceira do Municipio,

a
a saude finan

intencdo do proponente que & de
cédes e gatos através de um
zagdo da populacéio, o projeto
g_dg_;lggalidadg;

cienti

Ante o exposto.

voto pela ILEGALIDADE da matéria.
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Todavia, deve-se salientar Jue o Projeto _de Lei em
tela rode ser remetido rara o Executivo em forma de indicacdo,
instrumento adeduado para sucerir interferéncias na administracéo.

E como voto.

Palacio Atilio Vivacqua, 20 de april de 2018.

MAZINHO DOS ANJOS
Vereador - PSD

N
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Matéria : Projeto de Lei n° 18/2018

Reunido : Comisséo de Justica 0305 w Q(/
Data : 03/05/2018 - 14:41:20 as 14:43:35 KDX ] §
Tipo : Nominal
Turno : Ata
Quorum : J
Total de Presentes : /4 Parlamentares
N.Ordem Nome do Péﬂamentar Partido Voto Horario
17 Davi Esmael PSB Sim 14:43:30
30 Leonil PPS Sim 14:43:20
32  Mazinho dos Anjos PSD Sim 14:43:21
20 Wanderson Marinho PSC Sim 14:43:23
Totais da Votagéo : SIM NAO TOTAL
4 0 4

PRESIDENTE SECRETARIO
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